
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 11/2019 

 
 
 
MARCOS DO NASCIMENTO SANTOS, Prefeito Municipal de Sagrada Família 

– RS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Artigo 27 

Item IX da Lei Orgânica Municipal, e nos termos do Inciso II, do Artigo 24 da Lei 

Federal nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, dispensa licitação para a 

contratação de empresa para o fornecimento de 50(cinquenta) cadernos de 

espiral e capa dura para distribuição a alunos ao valor unitário de R$ 36,40, 

400(quatrocentos) para professores ao valor unitário de R$ 12,38 e 120(cento e 

vinte) para Agentes Visitadores do PIM ao valor unitário de R$ 22,49 no ano 

letivo de 2019. Tais materiais deverão ser entregues mediante solicitação da 

Secretária Municipal de Educação, cabendo à mesma definir se deverão ser 

entregues de forma integral ou parcelada. Denomina-se contratado, com base 

em orçamentos, a empresa Gráfica Rodan Ltda, pessoa jurídica, com sede na 

Rua Getúlio Vargas, Número 347, Centro, Rodeio Bonito/RS, inscrita no CNPJ: 

26.434.721/0001-01. A contratação totaliza no valor de R$ 9.470,80 (Nove mil 

quatrocentos e setenta reais com oitenta centavos). O contrato oriundo da 

presente dispensa de licitação terá vigência de 12/06 a 31/12/19, período este 

em que a empresa deverá realizar a entrega dos materiais solicitados e o 

Município efetuar o pagamento. 

 
     

             Sagrada Família – RS, 12 de junho de 2019. 
    
 

 
                 
 

______________________________ 
Marcos do Nascimento Santos 

Prefeito Municipal  
 
 
 
 



   


